
 

 

Declaração de Publicidade 

EU, SANDRA NESPOLO BERGAMIN, Diretora Presidente da Unicafes/SC, residente 

e domiciliado em Linha Dianista, interior de Cordilheira Alta/SC,  portadora do CPF 

nº: 017.704.229-00, e RG nº 3.238.287, representante legal da União das 

Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do  estado de Santa 

Catarina – UNICAFES/SC  inscrita no CNPJ nº 08.654.942/0001-03, objetivando 

instruir os autos do processo de que trata a Proposta nº 030195/2025 PROGRAMA: 

4900020250013, referente ao “Apoiar o Desenvolvimento Territorial e a inclusão 

produtiva no meio rural através do Fortalecimento das Cooperativas de Energia 

Solar ligadas ao sistema UNICAFES no Estado de Santa Catarina”, DECLARO 

para os devidos fins, perante o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 

Familiar, que em cumprimento à decisão do STF no âmbito da ADPF 854/DF de 2024 

que trata do atendimento dos critérios adicionais de transparência no que se 

refere à execução de projetos oriundos de emendas parlamentares, foram 

disponibilizadas no site oficial da entidade (www.unicafessc.org.br), em Aba 

https://unicafessc.org.br/cotacoes, as informações relativas a todas as emendas 

parlamentares recebidas pela Organização entre os anos de 2020 a 2025, contendo 

as seguintes informações para cada instrumento celebrado, no mínimo:  

 União das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do  

Estado de Santa Catarina – UNICAFES/SC  inscrita no CNPJ nº 

08.654.942/0001-03 

 Número da Proposta 030195/2025 – Ministério do Desenvolvimento Agrário 

e Agricultura Familiar. 

 VALOR GLOBAL: R$ 730.000,00 

 Instrumento nº 977578/2025 – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR; 

 Objeto do Termo de Fomento;  

http://www.unicafessc.org.br/
https://unicafessc.org.br/cotacoes


 
 Apoiar o Desenvolvimento Territorial e a inclusão produtiva no meio rural 

através do Fortalecimento das Cooperativas de Energia Solar ligadas 

ao sistema UNICAFES no Estado de Santa Catarina. 

Apoiar o Desenvolvimento Territorial e a inclusão produtiva no meio rural através do 

Fortalecimento das Cooperativas de Energia Solar ligadas ao sistema UNICAFES no 

Estado de Santa Catarina através da: 

Meta 1: Aquisição de equipamentos para instalação de kit fotovoltaico. 

Item 1.1 Aquisição de Kit fotovoltaico - composto por: 256 Módulos Fotovoltaicos 705 

W, 2 Inversor 60 kwp , Quadro de proteção CA, Cabo Solar Preto/Vermelho Verde e 

Amarelo e Conectores MC4. Estrutura de fixação em aço galvanizado. 

Meta 2: Realizar a aquisição de kit fotovoltaico Off Grid 

Item 2.1 Aquisição de Kit Off Grid de energia solar. 

A previsão é que seja adquirido kit mínimo de energia solar off grid composto pelos 

seguintes equipamentos: 03 Paineis solares de 330W cada ● 04 Baterias de 240A 

(uso solar) ● 01 Controlador de carga de 40A ● 01 Inversor de 1500W ● 01 

Cabeamento ● 01 Estrutura de fixação. 

Um exemplo de equipamentos que esse kit suporta por dia: 1 geladeira (1920 w) + 8 

lampadas de led (8x40w = 320 w) + 01 televisor ( uso durante 6 h/dia = 600 w) + 1 

micro ondas (280 w) + maquina de lavar roupa (480w). 

Meta 3: Realizar a contratação de horas técnicas para gestão administrativa e a 

coordenação do projeto junto a UNICAFES / SC. 

Item 3.1.1 Contratação de Horas técnicas para a gestão administrativa do Projeto na 

UNICAFES em SC. 

Item 3.1.2 Contratação de horas técnicas para a coordenação do projeto. 

Item 3.1.3 Diárias para a gestão administrativa e a coordenação do projeto realizar o 

acompanhamento das ações e o processo de mobilização e articulação das 

atividades. 

 

 

 

 



 
 

 Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo 

para a sua análise e o resultado conclusivo. 

Conforme o Ofício enviado via transfere gov, referente ao Processo n.º 

55000.013554/2025-25, informamos o que foi solicitado. 

 



 

 

CONCLUSÃO 9.1. Por fim, diante das análises apresentadas no 

presente parecer, sugere-se que a Proposta e o Plano de Trabalho nº 

030195/2025 seja: (X) APROVADO 

 

Comprometo-me ainda a garantir a atualização constante e periódica dos 

dados divulgados no sítio eletrônico da OSC, publicando todas as informações 



 
referentes a alterações do instrumento originalmente celebrado e divulgado, inclusive 

sobre alterações no prazo de vigência. 

 

Chapecó/SC, 24 novembro 2025. 

 

 

______________________________ 

Diretora Presidente Unicafes/SC 

Sandra Nespolo Bergamin 
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